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TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS E A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UPES, 

PARA DESENVOLVIMENTO DO PROJETO INTITULADO" 

ESTUDO DO COMPORTAMENTO DINÂMICO DA 

INCRUSTAÇÃO DE CALCITA EM CONDIÇÕES DE POÇOS 

PETROMPEROS.". 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, sociedade de economia mista. inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Juddica do Ministério da Fazenda sob o n° 33.000.167/0091-01, oorn sede a Av 

República do Chile. n° BE cidade do Rio de Janeiro - RJ, doravante denominada PETROBRAS, neste ato 
representada pelo Gerente de Perfuração e Completação de Poços , Sr. Augusto Borella Hougaz e a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurldlca do Ministério da Fazenda sob o n° 32.479.123/000143, com sede na AV. FERNANDO 

FERRARI, 514 - CAMPUS UNIVERSITÁRJO, GOIABEIRAS, Vitória / Espirito S nto, neste ato 
representada pelo seu Representante Legal. Reinaido Centoducatte, inscrito no CPF n° 
516.006.107-05, doravante denominada EXECUTORA, sendo também denominadas PARTICIPES quando 

referidas em conjunto, ou PARTICIPE quando referidas individvialfnente, e considerando: 

o reconhecido compromisso da PETROBRAS com o desenvolvimento cientifico e tecnolagico do PaH, 

como prova sua contribuição na geração de inúmeros processos e produtos de alta tecnologia no 

campo da exploração produção e refino de petróleo e do uso do Os natural; 

a Importando da EXECUTORA no contexto educacional e seu envolvimento no desenvolvimento 

técnico-cientifica nacional; 

que o conhecimento associado a termodinâmica da precipitação carbonálica, em especial, a calota é 

Cem desenvolvido guando se trata das condlorbes standad (25° C e 1 atm. No que diz respeito as 

condições de elevadas pressões e temperatura o universo de informaçães é bem mais restrito: 

que espera-se com o desenvolvimento deste projeto de pesquisa a melhor representação do 

lentmeno de incrustação; 

#Resolvem os Participes firmar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO, que será regido pelas clausulas, 

condiçAn  e definlçaes seguntesi 

CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO 
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1.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO tem por objeto a união de esforços dos Participes para o 

desenvoNimento do Projeto de PSD Intitulado " Estudo do comportamento dinâmico da incrustação de 

calotta em condições de poços petraliferos. ". 

CLAUSULA SEGUNDA - MODO DE EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO ficará a cargo da EXECUTORA e dar-se-á 

de acordo com o "Plano de Trabalho", que passa a integrar o presente Instrumento turidico. na  forma de 
Anexo. 

2.2 - 0 desenvolvimento do objeto do presente TERMO DE COOPERAÇÃO poderá ser diligenciado, 

Inspecionado e auditado pela PETROBRAS ou por terceiro por ela contratado para esse fim, a qualquer 
tempo. 

CLAUSULA TERCEIRA - COMISSÃO DE SUPERVISÃO 

3.1 - Será constitulda uma Comissão de Supervisão para acompanhamento das ações deste TERMO 

DE COOPERAÇÃO, formada por um representante da PETROBRAS e um da EXECUTORA, que serão 

Indicados junto com seus respectivos suplentes, mediante troca de correspondência. 

3.2 - Compete q Comissão de Supervisão: 

propor as formas concretas de cooperação entre os Participes: 

acompanhar a implementação e dirimir eventuais dúvidas na execução do Plano de Trabalho. 

CLAUSULA QUARTA - ENCARGOS DOS PARTICIPES 

4.1 - Para a consecução dos objetivos deste TERMO DE COOPERAÇÃO, os Participes comprometem-se 

transmitir ao outro Participe, com a mêxima presteza, todas as informações necesserias ao bom 

andamento das atividades previstas no Plano de Trabalho; 

indicar profissional de notória competência para compor a COMISSÃO de SUPERVISÃO 

como o respectivo suplente: 

e) promover reuniões de avaliação sobre o andamento das atividades previstas neste TERMO DE 

COOPERAÇÃO, 

d) comparecer, nas datas e locais acordados, através de representantes devidamente credendados, 

para exames e esclarecimentos de qualquer problema relacionado com este TERMO DE 

COOPERAÇÃO: 
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e) respeitar e fazer com que o seu pessoal, próprio ou contratado, respeite a legislação de 

Segurança, Mela Ambiente, Saúde, Higiene e medicina do Trabalho. nos locais onde serão 

desenvolvidas as atividades relacionadas a este TERMO DE COOPERAÇÃO; 

O responder pela supervisão, direção técnica e administrativa de sua força de trabalho necessária 

execução deste TERMO DE COOPERAÇÃO; 

não divulgar qualquer dado ou Informação sobre este TERMO DE COOPERAÇÃO, a não ser com 

prévia autorização do outro Participe, ressalvada a mera noticia de sua existência; 

responsabilizar-se Integralmente pelo cumprimento deste TERMO DE COOPERAÇÃO, não sendo 

ess encargo de forma algum diminuído ou dividido pele eventual participação de terceiros. 

contratados pelos Participes: 

4.2 - A PETROBRAS compromete-se a: 

indicar, por escalo, o responsável pelo acompanhamento do desenvolvimento das atividades 

previstas no Plano de Trabalho, bem como o seu respectivo suplente: 

proceder aos aportes financeiros no montante e na forma prevista na Clausula Sexta, observadas 

as condições ali estabelecidas; 

avaliar a correta utilização dos aportes financeiros referentes à consecução do objetivo do 

TERMO DE COOPEFtAÇÃO: 

4.3 - São encargos da EXECUTORA: 

a) Implementar dentro da cronograma acordada, o desenvolvimento do Projeto de PM) intitulado 

"Estudo do comportamento delambo° da incrustação de calcita em condições de poços petrolíferos?. 

O) facilitar de todas as formas a seu alcance a Implantação das atividades previstas no Plano de 

Trabalho; 

promover, na medida da conveniànda dos Participes, a divulgação das atividades correlatas ao 

presente TERMO DE COOPERAÇÃO, de acordo com o disposto na cláusula Décima Primeira; 

permitir o amplo acesso dos empregados da PETROBRAS. indicados na forma do item 3.1, a 

todos os dados e Informações relativas implantação das atividades previstas no Plano de Trabalho. 

colaborar nas revisões do Plano de Trabalho que se fizerem necessárias, especialmente no que 

diga respeito a questões administrativas e financeiras; 

t) responsabilizar-se pela elaboração de relatadas de execução financeira, a serem encaminhados 

de acordo com a pedodicidade definida no Plano de Trabalho, contendo a situaç o das abortarias 

re". petrobeancombr 3 
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relacionadas ao presente TERMO DE COOPERAÇÃO, bem como a prestação de contas relativa 
aplicação do repasse feito pela PETROBRAS no gerindo Imediatamente anterior; 

g) abrir conta-corrente especifica em instituição financeira oficial para recebimento dos recursos 

financeiros a serem repassados pela PETROBRAS. 

CLAUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÉNCIA 

5.1 - O prazo de vigência deste TERMO DE COOPERAÇÃO serà de 730 (setecentos e trinta) dias 

corridos a contar de assinatura deste Instrumento podendo ser prorrogado mediante aditivo, a ser firmado 

pelos PARTICIPES. 

CLAUSULA SEXTA - APORTE FINANCEIRO E REPASSES 

6.1 -A PETROBRAS repassará à EXECUTORA o montante de RS 471.716E4 (quatrocentos e setenta e 

um mil setecentos e dezesseis reais e noventa e quatro centavos) em 2 (dois) parcelas, observado o 

cronogrema de desembolso constante do "Plano de Trabalho" deste TERMO DE COOPERAÇÃO, como 
segue- 

- 1° parcela no valor de R$ 351.274132 (Trezentos e cinquenta e um mil, duzentos .e setenta a 

quatro reais e oitenta e dois centavos), apôs a assinatura do Instrumento contratual e contra apresentação 
de recibo; 

- 28  parcela e última no valor de R$ 120.442.12 ( Cento e vinte mil, quatrocentos e quarenta e dois 

reais e doze centavos ), no lr mês apôs a assinatura do Instrumento contratou' e contra apresentação e 

aprovação da prestação de contas parcial e mediante emissão e aprovação de relatório que evidencie a 

execução das atividades previstas no cranograma. 

6.2 — Os repasses serão efetuados mediante depósito em conta corrente especifica, Indicada pela 

EXECUTORA e aberta em seu nome. 

6.2.1 - Os repasses devidos serão efetuados pela PETROBRAS, por meio de recibo emitido pela 

EXECUTORA cujo vencimento se dará no 30 (trigésimo) dia, contado da data final do peita° de 
medição, desde que a EXECUTORA apresente os documentos de cobrança (recibo) Indispensáveis 

regularidade do repasse. 

6.3 - A EXECUTORA deverá prestar contas do repasse anterior para liberação da subsequente. incluindo 

receitas obtidas em aplicações financeiras de recursos repassados e temporariamente não aplicados no 

Objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

5.4 - Os repasses serão liberados em estrlta conformidade com 09 itens 5.1 e 6.2, exceto nos casos a 

seguir. em que os repasses ficarão retidos até o saneamento das Impropriedades verificadas: 
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641.1 - quando na tiver havido comprovação de boa e regular aplicação do repasse anterior: 

6.42 - quando verificado desvio de finalidade na aplicação do repasse; 

8.4.3 - quando houver atrasos não Justificados no cumprimento das etapas ou fases do Plano de 

Trabalho; 

6.4.4 - quando houver Inadimplemento da EXECUTORA com relação a outras cláusulas negociais 

básicas: 

6.4.5 -quando a EXECUTORA doirar de adotar as medidas saneadoras expressamente 

recomendadas pela PETROBRAS. 

6.5 - Os saldos dos repasses do TERMO DE COOPERAÇÃO, enquanto não utilizados, deverão ser 

aplicados em caderneta de poupança ou fundo de aplicação financeira, se a previsão de seu uso for igual 

ou superior a um más, devendo as receitas auferidas serem computadas, obrigatoriamente a crédito do 

TERMO DE COOPERAÇÃO e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, mediante prévia 

aprovação da PETROBRAS. 

6,6- Junto com os relatórios de que trata o item 4.3. alinea 'T. a EXECUTORA fará constar, caso ocorram, 
as atreitas citadas no item 6E. 

6.7 - Quando da (arrenda ou extinção do TERMO DE COOPERAÇÃO, deverá ser realizada prestação de 

contas final, os saldos financeiros remanescentes. inclusive as previstos no item 6.5. serão devolvidos à 

PETROBRAS no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da sua comunicação, sob pena 

de legitimar a PETROBRAS a exigi-los judicialmente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - SIGILO E CONFIDENCIALIOADE 

7,1 - cada Participe se compromete em manter sigilo sobre as informaçães trocadas e geradas durante a 

execução das atividades do presente TERMO DE COOPERAÇÃO por Um dedada de 10 (dez) anos e 

ainda, não revelar nem transmitir direta ou indiretamente as informações trocadas a terceiros que não 

estejam envolvidos no desenvolvimento do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

7.1.1 - Cada Participe, para fins de sigilo, obrigam-se por seus administradores, empregados, 

prepostos, a qualquer titulo, e comItentes. 

7.2 - O deseumpdmento da obrigação de sigilo e confidencialidade important 

a) 	na extinção do presente instrumento. se  ainda vigente, dentro das fonas nele permitida; 

to) 	em qualquer hipótese, na responsabilidade por perdas e danos: 

c) adoção das remédios juddicos e sançOes calsivels por força da Lei rir 9.279(95 e desnata_ 
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legislação pertinente, 

72.1 - Para fins de sanção administrativa interna, o descumpreento da obrigação de sigilo tem 

caráter de irregularidade grave_ 

7.3 - Só serão legítimos como motivos de exceção à obrigatoriedade de sigilo, a ocorrência de 

descumprimento nas seguintes hipóteses: 

a) a informação já era conhecida anteriormente as tratativas do negócio juridice 

In) houve previa e expressa antrênda dos Partícipes, quanto à liberação da obrigação de siglio e 
confitlencialldade 

a informação foi comprovadamente obtida por outra fone, de forma legal e legitima. 

independentemente do presente instcumento jurídico: 

determinação judicial erou governamental para conhecimento das informações desde que 

notificada imediatamente a PETROBRAS, previamente á liberação, e sendo requerido segredo de 

justdça no seu trato Dedal erou admiestrativo 

7.4- Qualquer divulgação sobre qualquer aspecto ou informação sobre o presente instrumento está adstrita 

ao prévit) Conhecimento ao outro Participe, ressalvada a mera informação sobre sua existência ou a 

divulgação para tire cientificos. 

CLAUSULA OITAVA — DIREITOS E OBRIGAÇÕES SOBRE OS RESULTADOS DO TERMO DE 

COOPERAÇÃO E DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

8.1- Para os fins desta cláusula oitava, os termos abaixo possuem as seguintes definições: 

8.1.1 - "ATIVOS" —Todo e qualquer resultado ou solução tecnoldgIca gerado no âmbrto deste 

TERMO DE COOPERADA() lãs como, Inverettes, modelos de umidade, desenho industrial, 

programes de computador, material biológico, cultivares, know-how e direitos autorais. 

8.1.2 - 'CASO 1"— A situação na qual somente a PETROBRAS possui interesse na proteção dos 

ATIVOS. 

8.1.3 - "CASO 2"— A situação na qual somente a EXECUTORA possui interesse na proteção dos 

ATIVOS 

8.1.4 - "CASO r— A situação na qual a PETROBRAS e a EXECUTORA possuem interesse na 

proteção dos ATIVOS. 

8.2 - Os Participes estabelecerão uma metodologia de consultas mútuas com o objetivo de definir o grau
.  

de interesse sobre cada um dos ATIVOS, conforme a classificação descrita nos itens /3.12, Vã e 8.14.. ' 
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8.3 - Os direitos de propriedade intelectual de fitularidade da PETROBRAS e da EXECUTORA existentes 

antes da assinatura do TERMO DE COOPERAÇÃO pemnanecerão de sua propriedade exclusiva, ainda 

que utilizados na execução do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8.3.1 - Cl titular da propriedade intelectual vê-existente acima mendonada concede aos demais 

Participes desde já. uma licença não-exclusiva de uso, especificamente para o desenvolvimento das 

atividades do Projeto. 

8.4 - Todos os ATIVOS gerados no âmbito deste TERMO DE COOPERAÇÃO serão de propriedade da 

PETROBRAS e da EXECUTORA, desde o momento de sua criação, nas seguintes proporções: 

No CASO 1, na proporção de 80% (oitenta por cento) para a PETROBRAS e 20% (vinte por 

cento) para e EXECUTORA: 

No CASO 2, na proporção de 80% (oitenta por cento) pari a EXECUTORA e 20% (vinte por 

cento) para a PETROBRAS: 

No CASO 3, na proporção de 50% (cinquenta por cento) para a PETROBRAS e 50% (cinquenta 

por cento) para a EXECUTORA. 

8.4.1 - Caso o TERMO DE COOPERAÇÃO seja celebrado com mais de uma entidade executora. 

os percentuais de titularidade da PETROBRAS sobre os ativos permanecerão inalterados. O 

percentual de !Polaridade correspondente á EXECUTORA será dividido entre as entidades 

executoras. 

8.5 - A conveniência. o momento e o sistema de proteção jurídica ('petrimonialização") dos ATIVOS no 

Brasil, serão decididos da seguinte forma: 

No CASO 1, pela PETROBRAS, 

No CASO 2, pela EXECUTORA: 

No CASO 3, mediante entendimento entre a PETROBRAS e a EXECUTORA. 

83.1 - caberá aos demais Participes, o encargo de prover o Participe responsável pela 

patrimeniafização dos ATIVOS, conforme definido no item 8.5, com todos os meios Meus e jurldicos 

que a assegurem. 

8.5.2 - Caberá aos Participes, a todo tempo. Implementar o regime Alados adequado junto a seu 

pessoal práprio ou aos eventuais terceiros envolvidos no objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO, 

de forma que a patrimonialdação dos ATIVOS não seja prejudicada ou embaraçada. 

8.5.3 - Fica desde já estabelecido que os Participes deverão firmar um acordo especifico sor õ a 

- 
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patimoniatização dos ATIVOS no exterior. caso haja interesse. 

8_6 - As despesas concernentes á patrimonializaçâo doa ATIVOS no Brasil serão custeadas conforme 

	belecido a seguir: 

No CASO 1. Integralmente pela PETROBRAS; 

No CASO 2, Integralmente pela EXECUTORA; 

No CASO 3, as despesas serão igualmente rateadas entre PETROBRAS e a EXECUTORA. 

8.6.1 - Caso a EXECUTORA não cumpra em tempo hábil, a obrigação prevista no fiem 8.5. 

allnea 'C. o Interesse dos Participes quanto à proteção do ATIVO passara a se enquadrar. 

automaticamente na situação descrita no item 8.1.2 ("CASO 1"). Por conseguinte, todos os direitos e 

deveres dos Participes com relação ao ATIVO passarão a refletir este novo enquadramento. 

8.6.2 - Caso a PETROBRAS não cumpra em tempo hábil, a obrigação prevista no Nem 8,6, alinea 

C. o Interesse dos Parildpes quanto à proteção do ATIVO passara a se enquadrar, 

automaticamente na situação descrita no Item 8.1.3 (CASO 2.), Por conseguinte, todos os direitos e 

deveres dos Participes com relação ao ATIVO passarão a refletir este novo enquadramento. 

- A PETROBRAS e a EXECUTORA poderio contratar os serviços especializados de Instituição ou 

pessoa f Nice outorgando procuração especifica com os poderes indispensaveis Et pratica dos atos 

necessários á apresentação de acompanhamento dos processos de prótese° dos ativos junto aos 

organismos competentes, desde que seja observada a obrigação de confidencialidade constantes da 

Clausula Sétima do presente TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8.8 - A PETROBRAS e a EXECUTORA garantirão, uma a outra, uma licença plena, gratuita, irrevogável e 

Irrestrita de uso e adego da Sua parte Sobre a propriedade Intelectual resultante do presente TERMO DE 

COOPERAÇÃO. 

8:8,1 - A licença mencionada no fiem supra engloba a faculdade de uso, diretamente pela 

PETROBRAS, suas empresas subsidiarias ou controladas Além disso, será permitido o uso por 

terceiros contratados pela PETROBRAS desde que o rendado da propriedade intelectual seja 

aplicado eXciLISIVaMente nas atrndades Tneustriais e comerciais da PETROBRAS, suas empresas 

subsidiárias ou =trotadas. Neste demo caso a PETROBRAS comunicará previamente à 

EXECUTORA. 

8.8.2 - Todos os Participes usufruem de licença Incondicional para fins de desenvolvimento 

tecnológico, experimentação e testes das soluções tecnológicas, respeitadas as clausulas 

supramencionadas. 
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5.9 	A decisão sobre o licenciamento dos ATIVOS para terceiros ocorrerá da seguinte forma- 

No CASO 1, a decisão será da PETROBRAS. sem prejuizo de oferecimento de proposta por 
parte da EXECUTORA neste sentido; 

No CASO 2, a decisão será da EXECUTORA sem prejulzo de oferecimento de proposta por 
parte da PETROBRAS neste sentido; 

c) 	No CASO 3. a decisão será mediante entendimento entre a PETROBRAS e EXECUTORA. 

8.9 1 - Em qualquer das hipóteses do item 8.9, quando o licenciamento para terceiros pretendido 

pela EXECUTORA contrariar os interesses comerciais da PETROBRAS, esta, apresentando as 

devidas justificativas, podera exercer a prerrogativa de não aceitá-lo, Neste caso, a EXECUTORA 

fará jus a uma compensação financeira conforme definido abaixo: 

No CASO 1, será devida urna compensação correspondente ao montante de 20% (vinte 
por cento) do valor do TERMO DE COOPERAÇÃO; 

No CASO 2. será devida uma compensação correspondente ao montante de 50% 
(oitenta por cento) do valor do TERMO DE COOPERAÇÃO; 

No CASO 3, será devida ume compensação correspondente ao montante de 50% 
(cinquenta por cento) do valor do TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8.9.2 - A EXECUTORA reconhece que a compensação financeira definida no Item 5.9.1 será 

devida, unicamente, na pdmeira ocasião em que a PETROBRAS não concordar como licenciamento 

para terceiros. A EXECUTORA renuncia a quaisquer Nitras reivindicações a titulo de compensação 

financeira peio mesmo motivo, ainda que esta situação ocorra novamente com ei mesmo ATIVO e/ou 
com os demais ATIVOS deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8.9.3 - Caso o TERMO DE COOPERAÇÃO seja oâebrado com mais de uma enfidade executora, o 

montante pago pela PETROBRAS, a Mulo de compensação financeira, dever0 ser rateado entre as 
entidades executoras. 

8.9.4 - Os licenciamentos para terceiros realizados pela EXECUTORA deverão ser feitos, 

preferencialmente, em caráter não-exclusive A PETROBRAS poderá aceitar que a licenciamento 

para terceiro seja de forma exclusiva, quando houver beneficio económico, a seu critério. 

5.10 - PETROBRAS a EXECUTORA participarão dos resultados decorrentes de eventuais licenciamentos 

a terceiros da tecnologia desenvolvida no presente TERMO DE COOPERAÇÃO, na proporção da 
titularidade de cada uma, conforme definido no item 8.4. 
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8.11 - Salvo prova em contrario, considera-se desenvolvida na vigência do TERMO DE COOPERAÇÃO, 

o ATIVO pertinente ao Projeto cuja proteção seja requerida pela EXECUTORA em ate 01 (um) ano após o 

seu término. 

8.11.1 - Sem prejuizo do disposto supra, caberá PETROBRAS o direito de preferência para 

aquisição de parcela patrimonial dó AllVO de titularidede da EXECUTORA desenvolvido na vigência 

do presente TERMO DE COOPERAÇÃO, em igualdade de condiçães cas a EXECUTORA venha a 

proceder á sua cessão, na perlado de 5 (cinco) anos armas o término do TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8,12 - Os Participes arcarão, na proporção da co-lituladdade, com os custos relativos a qualquer 

reclamação ou reivindicação — Judicial ou extrajudidal — reiadva a direitos de propriedade Intelectual de 

terceiras, respondendo pelos ónus que venham a ser suportadas em consequência dessas reclamações ou 

reivindicações. 

8.13 - Os Participes não mantêm nem manterão obrigações de nenhuma espécie em relação aos 

dirigentes, servidores, empregados ou terceiros contratados pelos demais, cabendo a cada um a exclusiva 

responsabilidade por quaisquer pretensões ou alegações relativas ao objeto contratado, a Única obrigação 

perante tais terceiros é o de designar, sempre que solicitado e quando não prejudicar os legItimos 

interesses de confidencialidade quanto .fi identificação da solução técnica resultante, o nome das pessoas 

naturais que sejam criadoras ou inventoras dos elementos do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8.14 - Caso o Participe tenha Conhecimento de direitos de propriedade intelectual de titularidade de 

terceiros cuja utilização seja necessária para a execução deste TERMO DE COOPERAÇÃO, deverá 

tomulmente comunicar aos demais Participes, para que seja decidido sobre obtenção da respedva 

licença de usa 

CLÁUSULA NONA . PROPRIEDADE DOS BENS ADQUIRIDOS COM RECURSOS DA PETROBRAS 

9.1 - Os bens materiais adquiridos, construidos e produzidos, conforme definido no Plano de Trabalho, 

com recursos financeiros aportados pela PETROBRAS para execução do objeto negociai. serão de 

propriedade da EXECUTORA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESPONSABILIDADES 

10.1 - A responsabilidade dos Participes por perdas e danos sere limitada aos danos diretos, de acordo 

com o Código Civil Brasileiro e legislação aplicável, exduldos os lucros cessantes e os danos Indiretos, 

ficando os danos diretos limitados a 100% (icem por Cento) do valor total deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

10.2 - Cada um dos Participes responde integralmente pelos danos que causar a terceiros, garantindo o 

direito de regresso, na forma da lei. inclusive a denunciação da lide, de forma a assegurar o direito dep 

defesa. 

r 
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102.1 - Será objeto de regresso o que efetivamente o terceiro der a obter em juiza ou fora dele, 

acrescido de todos os dispêndios Incorridos, tais como custas judiciais, honorários advocaticios, 

despesas extrajudiciais. dentre outros. 

10.3 - Os participes não responderão por quaisquer inadimplementos ou prejudos oriundos de situações 

de caso fortuito ou de força maior, 

CLASULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIVULGAÇÃO 

11.1 - Os Participes concordam que a divulgação de qualquer meteria decorrente da execução do Projeto, 

por melo de publicações, relatórios, conclaves, propagandas e outros, dependera da previa aprovação do 

outro Participe. 

11.1.1 , O Participe consultado terá o prazo de trinta dias corridos, contados da data de 

recebimento da solicitação, para proferir decisão sobre a divulgação pretendida. 

11.1.2 - Caso a decisão não seja proferida no prazo acima estipulado, o Participe consulente 

poderá realizar a divulgação nos Iimites de sua solicitação 

11.1.3 - O Participe consultado poderá, de forma justificada, autorizar a divulgação de forma 

parcial, ou, ainda, sob condição de que seja adotada uma nova redação. 

11.1.4 - A solicitação por parte da EXECUTORA devera ser encaminhada à PETROBRAS pelo 

coordenador técnico especialmente designado pela EXECUTORA no TERMO DE COOPERAÇÃO. 

11.1.5 - A solicitação par parte da PETROBRAS será encaminhada à EXECUTORA pelo Gerente 

imediato do técnico responsável pelo acompanhamento do Projeto. 

11.2 - Publicações, publicidades ou divulgações de qualquer natureza relativas ao desenvolvimento do 

projeto e às demais atividades correlatas ao presente TERMO DE COOPERAÇÃO mencionarão, 

explicitamente, a participação da PETROBRAS e da EXECUTORA como entidades promotoras de tais 

atividades, cum o uso opcional de suas logomarcas, 

11.2.1 - No caso de aposição das logornarcas dos Participes para a finalidade supra, as 

reSpectives normas Internas de utilização deverão ser observadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DENÚNCIA E ENCERRAMENTO 

12.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO estare encerrado de pleno direito pelo transcurso do seu 

prazo de direção, quando net; ocorrer prorrogação, quando se tomar impossivel a consecução do seu 

objeto, ou por mútuo consentimento dos Participes. Sem qualquer compensação, ressalvado o direito de 

tomada de contas pelos valores repassados e cuja utilização rido seja devidamente comprovada quando da 

término deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 
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12.2 	- 	Qualquer dos Participes 	poderá, a qualquer tempo, denunciar o presente TERMO DE 

COOPERAÇÃO, medlante notificação escrita, operando-se os efeitos da denúncia após 30 (trinta) dias de 

seu recebimento. 

12.3 - Em ocorrendo a denúncia ou encerramento deste instrumento, os Participes responderão pelas 

obrigações já exIgIveis, atendendo-se aos principies contidos nas suas Cláusulas Sexta. Sétima, Oitava. 

Nona e Dacima-Ptimolra. 

110 - Em caso de extinção ou encerramento do TERMO DE COOPERAÇÃO por qualquer das causas 

previstas no Hem 12.1 e 122, a E)(ECUTORA deverá: 

12.4.1 - prestar contas final em até 60 (sessenta) dias, sob pena de legitimar a PETROBRAS a 

exigi-la judicialmente: 

12.4.2 - restituir as saldos do aporte financeira em seu poder, inclusive as receitas financeiras 

auferidas em virtude do estipulado no Item 6.5. que apesar de repassados não foram utilizados ou 

que foram indevidamente utilizados, 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA ASPECTOS GERAIS 

13.1 - A PETROBRAS poderá estabelecer acordos com terceiros, mesmo na vigénda do presente 

TERMO DE COOPERAÇÃO, com objeto igual efou semelhante ao do presente. 

13.2 - As comunicações entre os Participes deverão ser feitas através dos responseveN técnicas e nos 

seguintes endereços: 

13.2.1 -PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 

Representante: Andre Leibsatin Martins 

Endereça: Av. Harácio de Macedo,950 - Cidade Unlversitgria ,Rio de Janeiro - RJ 

Telefone: (21) 2162-0713 

Emall: alebsohn@petrobres.combr 

13.2.2 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO -UFES 

Representante.  Fabio de Assis Ressel Pereira 

Endereço: Av, Fernando Ferrar', 510 - Campes Universitário - Goiabeiras - Vitória - ES - CEP: 

29075-910 

Telefone: (27) 0009-2770 

fablosessel©ceunes.ufes.br  



kág PETROBRAS 

0050 0095092.15.9 

13.3 As condições constantes no presente TERMO DE COOPERAÇÃO poderão ser objeto de alteração. 

media te temio aditivo, ressalvadas as clausulas negodats básicas. 

13.4 - Fazem parte integrante do presente TERMO DE COOPERAÇÃO a ANEXO I - PLANO DE 

TRABALHO". Intitulado "Estudo do comportamento dinâmico da Incrustação de catita em condições de 

poças petrolíferos.", e o ANEXO II — DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR. 

134.1 - Em caso de conflito entre os dispositivos deste TERMO DE COOPERAÇÃO e os de seu 

Anexo, prevalecerá sempre o disposto neste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

13.4.2 - Os tributos de qualquer natureza, Porventura devidos em decorrência deste Termo de 

Cooperação. incluindo aqueles sobre a contratação junto a terceiros, que sejam necessários à 

realização do objeto deste Termo de Cooperação são de exclusiva responsabilidade do contribuinte 

ou responsável, assim definido na legislação tributária. sem direita a reembolsa. 

13.5 — A EXECUTORA não poderá manter, na execução do projeto objeto deste TERMO DE 

COOPERAÇÃO, administrador ou sócio com poder de direção que seja cOnjuge. companheiro(a) ou 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade. ate o terceiro grau de empregado da 

Petrobras detentor(a) de função de confiança: (i) que autorizou o TERMO DE COOPERAÇÃO, (il) que 

assinou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (i1i) que demandou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (iv) que 

operanonalizou o TERMO DE COOPERAÇÃO: (v) hierarquicamente Imediatamente superior aquele que 

demandou o TERMO DE COOPERAÇÃO: (vi) hierarquicamente imediatamente superior aquele que 

operadonalizou o TERMO DE COOPERAÇÃO. 

13.5.1 — O descumpdmento da obrigação acima acarretará o encerramento do TERMO DE 

COOPERAÇÃO 

13.5 — A EXECUTORA/FUNDAÇÃO não poderilo utilizar, na execução de projeto objeto deste TERMO 

DE COOPERAÇÃO, profissional que seja cOnjuge, companheira(a) ou parente em linha reta ou colateral, 

por oonsanguinldade ou afinidade, ata o terceiro grau de empregado da Redobras detentor(a) de função de 

confiança: (I) que autorizou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (II) que assinou o TERMO DE COOPERAÇÃO: 

(lia que demandou o TERMO DE COOPERAÇÃO: (iv) que operacionalizou o TERMO DE COOPERAÇÃO; 

(v) hierarquicamente imediatamente suceder aquele que demandou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (vi) 

hierarquicamente imediatamente Superior aquele que operacionafizou o TERMO DE COOPERAÇÃO. 

13.8.1 — O descumprimento da obrigação acima acarretará o encerramento do TERMO DE 

COOPERAÇÃO, 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

14.1 - Roa eleito o foro da Seção Judinana da Justiça Federal do Rio de Janeiro - RJ como competente 

3 A SP 
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para dirimir quaisquer dúvidas ou demandas onundas do presente TERMO DE COOPERAÇÃO, com 

expre sa renúncia de qualquer Quem, por mais privilegiado que seja. 
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E. por estarem Justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e fornia, 

para um se efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, que também o assinam, 

Rio de Janeiro. 
3t 111t4 915 

PETRÓLEO BRA hEI j. S. 	ETROBRAS 
,Aout 

r‘Gten%24:510
;:a:501:' etto‘So: 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES 

TESTEMUNHAS_ 

gigi  
OdtviÁr 

Mb"utoir  relia Hougaz 

terênda de Portça e Completaçâo de Poços 

Nome IONNOOFIRAGEMODERHEIN 
kleffificaderN1756537 

cgie 	MF101.106577-05  

Nome 
Leonardo Ventura da SINa 

CPF: 	Identificador:46129476 
CPRI27.019.197-70 

MN...palra Muem b4 
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Duracào 24 másles) 

  

Projeto - Identificação 

rrtulo em Português 

Estudo do comportamento rinanico da incrustaçâo de calcIle em condições fie poços poli-Meros. 

Tipo(s) de Despesa 

Principal Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) 

  

Projeto - Institu ções/Empresas 

Instituições de Pesquisa/Empresas 

PICI1301111111:0 °envenenei 
Eu<atara 

Nome N° Ato Credenclemenie 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPIRITO SANTO1UFES 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPIRrt0 SANTOtUFES 

GRUPO DE PESQUISA EM 

PRODUÇÃO E 

PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO. GAS E ENERGIAS 

RENOVÁVEIS/0P ETRO/UFES 

Objetivos 

O escopo deste projeto de pesque {3 o estudo do comperlemento din muco da Lnoustaçao carbonatIca em deloa, avaliando as principais 
vadâvels que Inlluenoam no processo cie precipiloção e incrustação. a Saber. Os efeitos de eguseo e de dispersae turbuienla no 

escoamenio as condições ao salureple no equilibile quimico. os len:1118MM de not.leaySe, crescímento e aglomeraçdõ, alérn de Cedros 

externos ao fenemeno corno green otos de preSsào e temperatura e a Intluênde de campos IndaldeS (eletreniagnekos). Pare tanto 

proposto nâo só a abardsgeni experlmenlel, mas também e modelagem e a slrnulaçâo empregando léCnicau de tlinâmiça de fluidos 

compulacional (CFD) Dessa forma tom urna ampla compreenale do fenômeno de ensruslaçba earbOnabca, obietrva-se com este premio 

estender os conhecimemos gene { para o cenário operacional, com aplicações na produção depoços cie net-deo De forma comphementar 
este projeto ainda nse eslimular a cooperaçao enlre Univererdade e Empresa.  doredonand o desde forma os esiorços de pasquim Para 

proWemas operacronalt da hdastna na OXPOPRITVII da conIrtoir com o desenvohilmenio tecnológico nacional. eiõen de participar no 

processo da tentação de roso de bre especializo:1a no segmento de óleo e gale 
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Justificativas 

O conlietimeniro assedado 13 lermoe inannica da precipitação earoonatka. em eSpeolat, e Caiena e bem tlesenvokede Ousado as trela das 

condletles ~dant (250  e 1 atm). No que diz respeito a teendigleS de elevadas pressatee  e lambia-atum  e Urinemo inlonmagate bem 

mais reeleito 

Desta forma PrOP.P.5¢ o uso de reatores preasurlrados para se estudar e comportamento da pmelpitsiée e O einselmenia ele alara de 
ealatta em condições prealmas agueise encontradas em poços palrollfáros. Trazendo o tellielltene da Inerusts00 em perspectiva. o 
conhecimento da termodinâmica de preetplleetto tem papel de destaque, contudo a fOnle como os cutslalS aumentam de lamente°. seja pelo 
assumem° ou pele aglomeraçao, têm também Itelpie0 stondleatIv0 no processo de iattniettO de depósitos cristalinos no interloi do dotou 

Com o uso de técnicas computadonals (GFD computationat flu clynamics) sento acoplados os efeitos externos à precIpltaçâo, otatio por 
exemplo a ['duende da vazáto da priatiLIOOd0 Peco, as elleeaçaes da pressão tp fesança de um eleilletate de  complellaçâo  do 

temperatura. ou rnesrno campos externos ao escoamento teletromagnalloos como por exemplo). CM esta proposta espera-se através dos 
fenômenos efeitos acoplados (terrnodlnemlet: e escoamento), esterno., laxas de IncruslaWo em funçao das veláveis opetaolonele etapa*, 

condteees de pteseao e esenamentel permitindo  degetIVOlver  "FEllégia.  de COrfeçaa o Mifi9Nat) de  MC11331200  owbonadea- 

Resultados Esperados 

Espera-se com o desenvolvimento deste protele da pesquisa e melhte representação da fenómeno da inctualaçâo, através dos seguIntes 

teptcost 

Amplia, o modelo tefinetdinâMlea desenvolvido para predtetto dai equelletto (intentou do carbonato de retido, Inearporando oe &leiloe de 

Outras esp0Otes qulmlees como por exemplo! o oloreb de saclatteleCII; 

efeitos de suas principais meteis. prausSo. temperature e campos Utente, teletromagnteltaost 

Implementar em rolInBSCOMpLitaCiOnEliS abe Só o modelo lerreeettnatalco. mas lambem oS Medeias de crescimento e autorneeaçao de 
cristais de calceta para as conetobes pretdrnaS aquelas absentadas ent poços Petroltlents. 

Simular numericamente através de códigos comerciare de ~mica de lindos coMpuladeelel os modelos telintlefinaMICOS e de crescimento, 

aettomerenedo erre atendeneS de fluxo PeOxlmes aquelas observadas erre poços pelrollfenos. 

Animo o COMpraftirrent0 dinâmico da.teaa de incrustação obtido das siniulactlet numêncas. 

Rendidos do ProjetoMplIcação na Indústria 

melhor entendimento do kmemeno da incrustação de cal elle (Cacas) tem papel de destaque, pdneipatmente em loetteees de 

eservalarlos de ongem çarbonettles. A predição do eleito da pressão sobre o apoleem] quitute° do carbonato de caldo resulta na estimativa 

ais oonfievel do potencial de IncruCação em poços pelrotttems, em espacial sabre as elementos de complettnio e sistemas de eleva0o 

1111Ciat Oeste ÉOffna o presente  projeto  de pesquisa vlsa Investlgango só e lerrnedinitrta do prounso, Ctillfrentfindel Os modelos da 

Carabina =TI resultados experimenlals, mas lambam abortar a elnata de "cimente e 4ontsestelf o dos ortalals. Urna vez que os 
amanhos dos editais têm tneuéncla direta na Iam de incrustação. sendo ainda necessário seu atoplaMento com o campo de escoamento 

IttidnaVavies ele técnicas compulactonals. 

Os fealkdaS oblItiO9 pamiltreo ume malhar compRensào das Fenântenos envolvida em ceranffl que ele:barrento representam 
eandieDes de poços petetelfelOS. sendo que cates sinalizarão pare recreou. onde Se pOittent Inferir peeletedilllen101111allatiVDS ou corretivos 

useand o a gartintla de escoamento, m igando Peldea de prOduetto OU can cenários Mela adversos evitando o comprometimento do poço- 

Mecanismo de Acompanhamento da Execução 

O acOmpanhamanio do projeto será  ISM  de forma Sisternatlea atavia de relatórios teralceS Demestrets e lalatetrlos gerem:estira partir do 

reuniões parledloas, conforrne o monograma. Com  representantes da PEROBRAS (CENPES) onde os resultados obtidos serão 

apresentados e discutidos. 
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Projeto - Etapas/Atividades 

Etapas 

ordem Nome 

Revião bibilogeMica 

ArMSIOBO de mar,eF 

treinamento da equilre 

Ajustes no modele termodinâmico 

Dererrnineçoes axpanmeniars 

e modelagem do lenSmano 

7 Emulação 

8 Análise de resultados 

9 Confecção de rolalárlorr 

Atividades 

Etapas Maldades Mar de Inicio Mas Noa' DUrasits 

1LevintaTe10 bibliografia) 1 9 O 

2 Aquisiorlo cla isolarei de consumo e equipamentos 1 5 5 

Treinamento ria eludira 7 

4 SUMOS no modelOrtennodinamicp 10 12 

Determina 	erirrenials 13 15 

fl Modelagem do cmaomerao e aprOnleraçâo de alstal$ 

de calota 

7 18 12 

7 Simuçao do-fenômeno IS 1/ 

Sorrimo da 'na de incrualasno 19 14 5 

Relatório parolar 1 

9 Relatado parara 2 11 11 

a RelarOrla parcial 3 17 17 

9 RelalOrlo finai 23 1 
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Detalharriento das Atividades 

Atividades Detelhansento 

Lacerda 	SittlicÇráfico Reeltatçao de peaquIsei em base de dados cientificas (Onepel/o, Science Direct) com o optativo de se 

Pertenninar o estado da arte sobas o fenômeno de ice-asteca e sua modelapest 

Aquisição de metenst de 

consurts0 e equipamentos 

Especificação e eqUlaisio de melaste' de consumo e equipamentos tente nacionais, quanto impodadost 

~et disso prece-se a sua meninges, e e realização de testes eutounientets Stretreinereat 

Treinamento da auIpe Nesta etapa estão previstes cursou e Ileinamcmtoe para a equIpe sobre o use de ferramentas de 
dinâmica de ?logos compotacionet atêm do técnicas taboratorials. tante pare rnêtoclos analitioos quanto 

À aspectos da segurança. 

Nossas no modelo lensorlinamtco Com base na amplias/to da revlsão bibliografias, está prevista os ajustes no modelo terrnodlnamito 
proposto por Cosmo (2012) considerando o eleitos de espécies quintas externas ao eqsdribtio quimito 

DelerMinaçães experimentais ReaFIZação de ensaios expeornentait cem a proposta de se quantificar o crescimento da calvas em 

funglo de paramelsos cano a presião e a lempereture 

Modelagem de ereSelmente e 

astameresào de mictara de alega 

Nesie etapa será (lesem/04,Na, modelos tIegranslonos, balanço poputadonall peto tePtasentMe de 

tenemen0 de crescimento e aglomeresio do cristais de cildte e fome Setes interterem no processo de 
incru~o. AlscasSie de partsnetros oparacionsils serâo avaliados, como por exemplo'. Drestio e 

temperatura do sistema, e e interlefânoto de campos magneticos. 

$iritUbjdo do tenentes° Os modelos anterionente determinados e leidadds pelos resultados expertmentada seão 
implementados em cal:figos comerciara de dinâmica de fluidos vompuraclonal buscando predizer e 

comportamento dInàrnico do fenbinene, Incorporando prefilffio da influencie do escoamento 

Análise da len cie Inontettiego Interpretação cte canelados e anifse da taxe cie incrustectio em !Unção de verteis cçesaolonlds 

liffenlio, temperatura, VEGEÉ10) e de campes externos induzidos (eletromagnéticos), 

Relataria pardal 1 Apresentaçâo das atividades deserNolvida• no perlado e disaiasào doe resultados obdea. sisando o 

aç° 1̂3eiternento  do gmlere pela equipe da Petlichres. 

Relaldio parele4 2 Apresenleçao des ellvEdades deSenvolvidaz no perhxIP e Obscuesão dos resulIatioe obtido'. Visando o 

arcompanliernento do projeto pela equipa da Pekobres. 

Relatbdo pardal 3 ~cantata° das adoidastes clesenvetvidas no peitada e dtsaasao doa resultados abadas, stsancla a 

acompanhamento do projeto pela equipe do petrobraz  

Relatório that Aptesented0 tias ellvIdades desenvolvidas no perlodo e diswesi‘o dos resulladas diodos, Mando o 

ecompenharnento do projeto pele equipa da Perobros 

Projeto - Equipe Executora 

Equipa Executara 

Fundo TitwanocnIvell Instituição Executora Perlado Irmos) Carga Hortfla Semanal 

Coordenador DeWitt' 1 GRUPO IDE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 

PROCESSAMENTO DE 

21 4 

PEIROLEO, GÁS E 

ENERGIAS RENOVAVEISI 

GPETROMES 
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Equipe Executora 

Função flauteai° (nlVel) inaIltuiflo Executora Podado (menta Carpa Morada Semanal 

Pesquisador Reraani-Doutor GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 
PEFROLEC, GÁS E 
ENERGIAS RENOVÁVEIS/ 
GPETRONFES 

24 

Botsale Nivel Médio f Graduaçâo GRUPO DE PESQUISA 
EM P RODUÇ AO E 
PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO, GÁS E 
ENERGIAS RENOVÁVEIS/ 
GPETROILI FE 5 

12 10 

ncIuia Nivel laadlo I Graduação GRUPO DE PESQUISA 

EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO De 
Pe 	i KOLEO, GÁS E 
ENERGIAS RENOVAVEIS, 
GPFIRO/UFES 

12 10 

Pesquisador Recém-Mesta GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 

PETRÓLEO, GÁS E 
ENERGIAS FIENOVAVEIS/ 
SPETROILIFES 

24 

Pe9QUISUCIOF Doutor 1 GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO, GÁS E 
ENERGIAS RENCVAVEIS/ 

GPETRCVUFES 

24 2 

COordenador 

Nom. Fabio de Mais %asai Pereim 

Fanall tallo.remellpoeunes.aleubr 

CPF 8S306726634 

Projeto - Relatórios Previstos 

Relatório Mês 

Relatada de ArAr'hafttent0 emendai 1 

' R I leri 	Th 	1 

Relaio da AeoroPenhernento aprendei 2 11 

P na 



~MS 

Rd aterro TÓPICO 2 11 

Relerá& de Acompanhamento ~MI 3 17 

Relaterro tednleo 3 17 

Rela(bileTéenice 4 23 

Relalõl10 de Mompanhw,Iento Gurenrial 4 23 

Orçamento - Parcela Planejada 

Quentidede de Parceles P enojadas - I 

Más Valor da Parcela. CRS) eartanial N 

351.274$2 74,47% 

12 12044212 

TOTAL 471318,94 100,00% 

Al)Oltele Financeiros 
C) valor do aporte financeiro necessário para desenvolver as atividades descritas nesse plano de &abanco seri de Ri 471.118.84. 

Tendo em vista as carectedseces deste empato, o aperte financeiro da Petrobras devera ser realizado ern 2 parceleN, da seguinte 

coma: 

le Parcela RI 251274,82, na assInaluce do Instrumento rentralual e contra apresenteete de recibo. 

2' Parcela c R$ 120.44222. 12 mea(es) após e assinatura do instrumento eonlralual, contra apraseniaçâo e Liproveccio cie prestaerla de 

contas Medd e mechente ~Mo e aprovação de relatar° que evidencie a execução das ~dadas pracearem no CrÉMOM211113. 



ONamemo-Detaffiamento 

Valor Total Percentual 
DeSpeerlS (110) 00) 

Desposem de Capital 
30.71% 

EquipteMento e Mentire Permanente 

173103.92 36,71% 
Total 

Despose. Comentes 

3.500,00. 0.74% 
Diterlee 

509% 
Material de Coneumo 

14.065,00 0.1096 
Mensalidade de Bolses 

7.200.00 1.53% 
PaS589014  

153.120,00 33.48% 
Pessoal Onculedr 

Senas de Terceiros Penne Juddica 83 WM2 10,75% 

298.156002  

471.7104 
TOTAL GERAL 

PS In 



Despesas de Capital 

ai Pertnnsnto Nacional 

. Dasorldo Dealbação Valor unitário Quot. Valor (RE) 

COmpress01 GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO, GÁS E 
ENERGIAS RENOVÁVEIS/ 
GpETROOP ES 

17.000.00 I 17.000.00 

['enluto de àpue GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO. GÁS E 
ENERGIAS RENOVAVEIV 
GPETROUFES 

DOlonizattor GRUPO DE PESOUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO. DE 
PETRÓLEO. GÁS E 
ENERGIAS RENOVÁVEIS/ 
GPETRONFES 

ComputadorINOLebook GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 

PETRÓLEO GÁS E 
ENERGIAS RENOVÁVEIS) 
OPETROUFES 

7.000.00 

Homogenizador do Ilpo Warring GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO, GÁS E 
ENERGIAS RENOVÁVEIS/ 
GPETRO/UFES 

3:500.00 1 1.500.00 

6 Aggador magneboi GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇ AO E 
PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO, GÁS E 
ENERGIAS RENOVÁVEIS) 

GPETROTUFES 

2.500.00 1 asam 

'Balança anilam GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 

2.50000 }SOJA° 

.........o. 

PETRÓLEO GÁS E 
ENERGIAS RENOVÁVEIS/ 
GPETRONFES 

PâEna MdS 
u 	c 



8 AMAVA GRUPO DE PESOUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 
PEFROLEO. GÁS E 
ENERGIAS RENOVÁVEIS/ 
ÓRETROOFES 

GRUPO DE PESOVISA 
EM PROOLIÓ AO 'E 
PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO, GÁS e 
ENERGIAS RENOVÁVEIS? 
ÓPETROMFES 

10 GAndros pam anveZenamanto de 9Amt 
Imkeléals. 

GRUPO DE PESGUISA 
EM PRODUÓ AO E 
PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO. GÁS E 
ENERGIAS RENOVAVEIS/ 
GPETROILIFES 

1250.00 

-Ó Imas e elektias GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO. GÁS E 
ENERGIAS RENOVÁVEIS/ 
GPETROTUFES 

1.670.00 1 1.070.00 

VALOR TOTAL 
48.870,00 

minanente Importado 

oestInacle Vigor unUda Quant. Valor (µ), 
° Peemiçáo 

Reatar plamunzado, insilrumentedo, com 
ALARAM° e mvamisamento para controle de 

temperatura. 

GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO OS 
PETRÓLEO. GÁS E 
ENERGIAS RENOVÁVEIS/ 
GPETROMFES 

126:293,02 1 12203,2 

VALOR TOTAL 
128.283,92 

R000,.. 1 PA 9 , 

A, ir\ 



Despesas Correntes 

Deger1010 00911111a510 Valor unl 	o Ouant Valor (REI 

1 Diária Neclonais GRUPO DE PESQUISA 

EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 

250,00 14 2.500.00 

pETRÔLEO. GÁS E 
ENERGIAS RENOVÁVEIS' 

OPETRO/LIFES 

VALOR TOTAL 
3.500,00 

OescrIção Patinaçilo Valor (1135 

ataria, de papdarla a suprimentos de inrorrnatIca. GRUPO DE PESQUISA 

EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 

PETROLEO, GAS E 
ENERGIAS RENOVAVEJS/ 

GPETROIUFES 

Gases enclustrIala em cilindres GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 

PETROLED. GÁS E 

ENERGIAS RENOVÁVEIS/ 

GRETRONFES 

lIQCSO 

%agente& proa. qLiIrTdcoa e.pdrOe.para callbraçâo de equiparnanlon anal Uns GRUPO DE PESQUISA 

EM PRODUÇÃO E 

PROCESSAMENTO DE 

PETRÓLEO GÁS E 
ENERGIAS RENOVÁVEIS/ 

GRETEM FES 

2.8.50.,00 

Egtúpamento de Begurança indMdLÀS GRUPO OE PESQUISA 

EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 

PETRÓLEO, GÁS E 

ENERGIAS RENOVÁVEIS/ 
OPETROILIFES 

Vidrada e metwiai de lrotri 	arM0orcelana o pollpropilano) GRUPO DE PESQUISA 

EM PRODUÇÃO E 

PROCESSAMENTO DE 

PETROLED, GÁS E 

ENERGIAS RENOVÁVEISI 

OPETROUFE 5 

2 B0000 

P09 



VALOR TOTAL 26.a2MID 

  

Reta 	dos Itens Mensalidade de Bolsas 

Pe. Modalidade Destina* Perlado valor un Mrlo Valor 101 
~I 

1 M-A GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 
ph 1 	nt aro, GÁS E 
ENERGIAS RENOVAVEIS/ 
OPElliOUFES 

12 907,00 7.294,00 

ITI-A GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO. GÁS E 
ENEPOLAS RENOVAVERSP 
GPETRONFES 

12 607.Ó) 7284,00 

VALOR TOTAL 14.5SNOS 

° DastrlçMo 	 Dast neçao 	Valer ¡RI) 

Pannese em teMlárlo mimai 	 GRUPO DE PESQUISA 	 7.200.00  
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO GÁS E 
ENERGIAS RENOVÁVEIS/ 
GPETROTUFES 

VALOR DOTAL 	 7,200,00 

It.ns - Pessoal VIntulada 

Oestnaflo Modo 
(man) 

Valor anilado (RH) Carga 
horária 
semanal 

valor (RS) Rival 

1 Doutor' GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO•  DE 
PETRÓLEO, GÁS E 
ENERGIAS RENOVÁVEIS/ 
GP ETROJUF ES 

24 

IngIna /—é 

dr-Es 



2 RecEm-Doular GRUPO EMPESGUEM 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 
PEGOLEO. GÁS E 
ENERGIAS RENOVAVFLSI 
SP ETEGUFES 

24 110,00 2 23.2d2,00 

RATEM-Mestre GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO. GAZE 
ENERGIAS RENOVÁVEIS( 
SPETRONFES 

24 7S,00 0 

4 Doutor I GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO. GÁS E 
ENERGIAS RENOVÁVEIS, 

GPETROII/FES 

24 130,0a 2 

VALOR TOTAL 
153.120,00 

Deserva0e: Ne tabela adm. estao listácIos os valeres E serem ressoe' dos i InAIRMA0o proponenle em cubo da atua BE de seG 
protselonais na cooslenaçâo ou ~GEIO do projeta A 'GUME. proponente, Rue é rentlecle compalante, eslateleumb a louve em 

Valor de remuneração destes p °Mamei.. 

Descrição Declinação Tipo Valer unitário Período; 

Ouent 

valor (R$) 

DespesaR 
OP3raWanws e 
AcIrnIniaRalwas 

UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPIRITO SANTO 
UPES 

PreStaÇâO de serviços 
de Instalação e 
=AMARRA de tinhas 

de gases 

GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 
PEGROLEO, GAS E 
ENERGIAS E ENOVAVEIS/ 
GPETROSIFES 

OUTRAS BE100,00 

PreRtaçâo de serviços 

e PelLienos rePalcS; 
SORNO° de 
EIGIERmentos emitirmos 

GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 

OUTRAS 14.40o00 

PETROLEO, GÁS E 
ENERGIAS RENOVÁVEIS/ 

GPE1ROIUFES 



ts3 

SenumS de tradução e 
INVISBO de Documentos 
em Idioma &drenou° 

GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO. GÁS E 
ENERGIAS RENOVÁVEIS, 
OPETROURES 

OUTRAS NOSSAS 

ArytallaNno dos 
COdIgN Se GED da 
linha Assua. 

GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO. GÁS E 
ENERGIAS RENOVÁVEIS/ 
GPE TRUNFES 

OUTRAS 20.100,00 

ti Despesos aceisOrlaa 
da Impodaçâo de 

°quinarei** e 
~end. pentlanente 

GRUPO DE PESQUISA 
EM PRODUÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE 
PETRÓLEO, GAS E 
ENERGIAS RENOVAVEIS/ 

GPEÍROIUSES 

IMPOR-NEP 25258.78 

VALOR TOTAL 91336,42 

Lege da. 
IMPORTE° — Despesa, ai:ausentes de tmpona nno de Equipernentoe e Malenal Penrianente 
IMPORT4*C — Despesa> acersendaS de Importogâtt de Material de Consumo 
ADM —Despesas Operacionais e ArtmlostratIras 
CUST 1110 — Custos. indiretos 
OUTRAS—Outras detonas 
SOFTN— AquIslOo ele Software 



• 
Ia 

PETROBRAS 	 154 
TERMO DE COOPERAÇÃO N° 0050.0095092.15.9 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIARAMPEDIMENTO 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES declara, sob as penas da 
Lei, que não possui: 

administrador ou sócio com poder de direção que seja familiar do(a) empregado(a) 
detentor(a) de função de confiança que demandou a contratação; e tampouco do(a) 
empregado(a) detentor(a) de função de confiança que operacionalizou a contratação: 

administrador ou sócio com poder de direção que seja familiar de autoridade 
hierarquicamente imediatamente superior: ao(n) empregado(a) detentor(a) de função 
de confiança que demandou a contratação; e tampouco ao(á) empregada(a) 
detentor(a) de função de confiança que operacionalizou a contratação; 

administrador ou sócio com poder de direção que seja familiar do(a) detentor(a) de 
função de confiança responsável pela autorização da contratação; e tampouco da(a) 
detentor(a) de função de confiança responsável pela assinatura do instrumento 
contratual. 

profissional que participará da execução do PROJETO objeto deste TERMO DE 
COOPERAÇÃO que seja familiar do(a) empregado(a) detentor(a) de função de 
confiança que demandou a contrafação; e tampouco do(a) empregado(a) detentor(a) 
de função de confiança que operacionafizou a contratação. 

profissional que participara da execução do PROJETO objeto deste TERMO DE 
COOPERAÇÃO que seja familiar de autoridade hierarquicamente imediatamente 
superior ao(a) empregado(a) detentor(a) de função de confiança que demandou a 
contratação; e tampouco ao(n) empregado(a) detentor(a) de função de confiança que 
operacionallzou a contratação, 

profissional que participará da execução do PROJETO objeto deste TERMO DE 
COOPERAÇÃO que seta familiar do(a) detenta(a) de função de confiança 
responsável pela autorização da contrafação: e tampouco do(a) detentor(a) de função 
de confiança responsável pela assinatura do instrumento contratual. 

3B JUN 2B15 

UNIVERSIDADE F 	L DO ESPIRITO SANTO - UFES 

Rio de Janeiro, 

SURIDICO issam owosaoi 
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